
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
PROCESSO   TC – 11.399/09       
Administração direta municipal. Necessidade 
de apresentação de documentos e 
esclarecimentos. Assinação de prazo. Pedido 
de prorrogação. Concessão. 
 
 

R E S O L U Ç Ã O  RC2-TC-  00079/2012 
 

RELATÓRIO 

 
Cuida o presente processo de INSPEÇÃO DE OBRAS realizadas pelo município do 

Conde no exercício de 2005. A Auditoria solicitou da autoridade responsável o 
encaminhamento de documentos para a instrução processual. 

Em 13/09/11, esta 2ª Câmara, por meio da Resolução RC2 TC 149/11, assinou 
prazo ao Prefeito Municipal do Conde, Sr. Aluísio Vinagre Régis, para apresentar os 
documentos e esclarecimentos solicitados pela Auditoria, sob pena de multa.  

Intimado, o gestor deixou escoar o prazo concedido sem manifestação. 
Esta 2ª Câmara, por meio do Acórdão AC2 TC – 02591/2011, publicado em 

07.02.2012, aplicou multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao responsável, com 
fundamento no art. 56, IV da LOTCE e assinou novo prazo de 30 (trinta) dias ao 
Prefeito municipal do Conde, Sr. Aluísio Vinagre Regis, para apresentação dos 
documentos e dos esclarecimentos solicitados pela Unidade Técnica, sob pena de 
nova multa e de outras cominações legais. 

Em 06/03/2012, a autoridade responsável encaminhou pedido de prorrogação 
do prazo assinado, por mais 15 (quinze) dias, sob a alegação de estar obtendo, mais uma 
vez, a documentação junto à empresa contratada. 

 
 

VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista ser exíguo o prazo solicitado pelo interessado, o Relator vota pela 
prorrogação do prazo assinado pelo Acórdão AC2 TC 0251/2011 por mais 15 
(quinze) dias, contados a partir da publicação da presente decisão, advertindo o 
peticionário de que a não apresentação dos documentos requeridos no prazo 
assinado sujeitará o interessado à aplicação de multa e outras cominações legais. 

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-11.399/09, os 

MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM prorrogar 
por mais 15 (quinze) dias, o prazo assinado pelo Acórdão AC2 TC 0251/2011, 
contados a partir da publicação da presente decisão, advertindo o peticionário de 
que a não apresentação dos documentos requeridos no prazo assinado sujeitará o 
interessado à aplicação de multa e outras cominações legais. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 13 de março de 2012. 

 

     __________________________________________________ 
     Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

     __________________________________________________ 
    Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

     __________________________________________________ 
    Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
 
 
 

                                __________________________________________________ 
       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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